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PREFEITURA DO MUNICIPlO DE AMERICO BRASILlENSE 

L li I NA 1.76/72 

1)e 26 de outubro de 1972 

DispÕe sÔbre a Suspensão da Cobran\}& 
de Juros, vw.ta e Correção :Monetári.a. 

o l'.EU!!!'EITO DO MaNIc:f:F.to DE: AÇeICO :aR ,SIlí:IOJitNSB, liIStado de 
são Eaulo, de acôrdo com o que deoretou & Oâmara ~o1pal em see--- , sao o:rdinã.::da realizada em 20 do co:rrente mas, promu.lga a segu:1nte 
Lei:-

.trt1go 11 - :Pica euspenso, a aplicaÇão de ;Juros, mul.tas e 
... , , 

co:r:reçao monet~a, aos debitos fiscais doe contribuintes em atr!; 
zo, com os cofre MDn1cipais. 

Artigo 21 - Os benef!c1os de trata a presente lei, ser'

conoedido aos oontribuintes, at4 3l. de dezembro de 1.9'12. 

Artigo 311t - Esta lei entrará em vigor na. data de sua. pub11 

cação, :revogadas as dis:pos1çôes em oontrá:r1o. 

Prefeit1l%'a do Mun1c~p10 de _rico :Bra.slliense, aos 26 dias do mes 

de outubro de 1972(m11 noveoa 'os e j~ta e doia) • . ".~ 

Publicada na. Seoretaria de. Pre:feit1l%'a. Municipal na date. supra.. 

Registrada às fôlhas nl 85 do livro competente n l 2(d'Oi9). 


